
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA 

GABINETE DA DIRETORIA 
 
          Portaria 0101/2018/NCET/GD              
 

      Porto Velho, 12 de dezembro de 2018. 
 
 

A DIRETORA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA no uso das 

atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria 862/GR/UNIR de 12 de 

setembro de 2016, e considerando as demandas do processo 

999553733.000031/2018-54/SEI. 

  

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar a Comissão dos Membros do Colegiado do Programa de Pós-
Graduação em Geografia (PPGG), durante o período 2018-2020, conforme art. 12 do 
Regimento Interno do PPGG. 
               
- Prof. Dr. Michel Watanabe – Presidente/Coordenador; 
- Prof. Dr. Adnilson de Almeida Silva – Vice-Coordenador/Membro; 
- Profª. Drª. Maria Madalena de Aguiar Cavalcante; 
- Prof. Dr. Dorisvalder Dias Nunes – Membro Titular/Linha PMG; 
- Prof. Dr. Josué da Costa Silva – Membro/Linha TSP; 
- Prof. Dr. Maria das Graças Silva Nascimento Silva – Linha TSP/ Membro titular; 
- Prof. Dr. Eliomar Pereira da Silva Filho – Membro Suplente/Linha PMG; 
- Prof. Dr. Ricardo Gilson da Costa Silva – Membro Suplente/Linha TSP; 
- Profa. Dra. Adriana Cristina da Silva Nunes – Comitê Pedagógico;  
- Patrícia Lopes Cardoso – Representação Técnica  
 

Art. 2º Designar os representantes discentes para compor a Comissão dos 
Membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGG), pelo 
período de 1 ano de mandato: 2018 a 2019. 

 
- Vinícius Dantas Silveira – Representação Discente/Doutorado - Titular; 
- Allan Rodrigues Augusto - Representação Discente/Doutorado - Suplente; 
- João Almeida de Barros Lima Neto – Representação Discente/Mestrado – titular  
- Laura Nisinga Cabral – Representação Discente/Mestrado - Suplente – PPGG/UNIR 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

______________________________ 

Profª. Drª. Luciene Batista da Silveira 

Diretora do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra  
    Portaria 862/GR/UNIR de 12 de setembro de 2016 

 


